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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER FAVORÁVEL Nº 3122/2022
REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI - PROCESSO N. 3566/2022
RELATOR: DOMINGOS PROTETOR



 

Ementa: DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO
DO USO DE TECNOLOGIAS DE
RECONHECIMENTO FACIAL PELO
PODER PÚBLICO MUNICIPAL

I - RELATÓRIO: 

      Trata-se de Projeto de Lei (Processo n.º 3566/2022), apresentado pelo nobre Vereador Yuri Moura, que
“dispõe sobre a proibição do uso de tecnologias de reconhecimento facial pelo Poder Público Municipal”.

   O referido Projeto de Lei foi devidamente encaminhado a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação
para a verificação de sua constitucionalidade e legalidade, tendo sido definido como Relator o Vereador
Domingos Protetor. 

   É o breve relatório. Passo a opinar. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO: 

     O presente Projeto de Lei tem por fim dispor sobre a proibição do uso de tecnologias de reconhecimento
facial pelo Poder Público Municipal.

   O Autor do referido Projeto de Lei justifica que:  

“Este projeto prevê a restrição do uso de
tecnologias de reconhecimento facial pelo
Poder Público no Município de Petrópolis.
Primeiramente, é necessário identificar
como funciona a tecnologia de
reconhecimento facial. Partindo do
tratamento de informações sobre o rosto de
uma pessoa, a tecnologia do
reconhecimento facial primeiro coleta a
imagem do rosto, logo depois, o sistema
identifica métricas específicas da pessoa,
como a distância entre os olhos, largura do
queixo e o comprimento da boca. Por fim,
com essas informações (dados
biométricos), é calculada uma espécie de
assinatura facial. Esta assinatura é
comparada com outras já armazenadas em
um banco de dados e, quando as
assinaturas faciais são compatíveis, em
teoria, seria possível identificar um sujeito
de forma automatizada. Ocorre que no
processo de identificação das métricas
faciais da pessoa, os algoritmos podem
cometer erros devido a expressões faciais,
rosto mal iluminado, envelhecimento,
transições de gênero, entre outros. Além
disso, boa parte desses algoritmos são
treinados a reconhecer rostos a partir de
bancos de dados em que não há pessoasPágina:
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racializadas, e nem mesmo mulheres, de
forma significativa, resultando em maior
dificuldade para   algoritmo criar uma
assinatura facial acurada para essas
populações. (...)”

   De início, há de se ter em conta que a matéria objeto da proposição legislativa em comento encontra-se entre
aquelas de iniciativa parlamentar, razão pela qual, nos termos do art. 59 da Lei Orgânica do Município de
Petrópolis (Emenda à Lei Orgânica Municipal n.º 025, de 10/10/2012), não há qualquer óbice à sua
tramitação.

      Outrossim, enfatize-se que o Projeto de Lei em análise, não interfere na estrutura e organização da
Administração Pública Municipal, não esbarrando, de modo algum, nas matérias de iniciativa reservada ao
Prefeito Municipal, previstas no art. 60, incisos I a IV e art. 78, incisos I a XLI, da Lei Orgânica do Município de
Petrópolis. Assim, NÃO há que se falar em vício formal de inconstitucionalidade, devendo esta
proposição seguir seu trâmite normalmente.

   Ademais, cumpre observar que a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município de Petrópolis/RJ (Lei n.º
025, de 10/10/2012) trazem em seu bojo a competência do Município para legislar sobre interesse local. Assim
prescrevem o art. 30, inciso I e art. 16, § 3.º, respectivamente:

 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse
local; (...)” (grifou-se)

 

“Art. 16. Compete ao Município, na
promoção de tudo quanto respeite ao
interesse local e ao bem-estar de sua
população:

(...)

§3º As competências previstas neste artigo
não esgotam o exercício privativo de
outras, na forma da lei, desde que atendam
ao peculiar interesse do Município e ao
bem-estar de sua população e não
conflitem com a competência federal e
estadual. (...)” (grifou-se)

 

      Portanto, o objeto da proposição em análise encontra-se no âmbito da competência do Município de
Petrópolis.

      Outrossim, de acordo com o parecer emitido pelo Departamento de Assuntos Jurídicos desta Casa
Legislativa, pode-se verificar a concordância nos preceitos mencionados neste Projeto de Lei, assim vejamos:

 

“(...) Desta maneira, o uso de tecnologias
de reconhecimento facial mostra-se meio
inadequado e ineficaz. Por sua vez, a
utilização desnecessária de recursos onera
o erário público além de prejudicar a
fiscalização e, portanto, atenta contra o
interesse público. Assim, resta
demonstrado que o reconhecimento facial
tem falhas técnicas significativas em suas
formas atuais, incluindo sistemas que
refletem as contradições discriminatórias
presentes na sociedade, e são menos
acurados para pessoas com tons de pele
mais escuros. Entretanto, as melhorias
técnicas desses sistemas não evitarão a
ameaça que representam aos nossosPágina:
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direitos humanos. Essas tecnologias
representam uma ameaça aos nossos
direitos. Primeiramente, os dados de
treinamento - o banco de dados de rostos
com o qual os dados de entrada são
comparados e os dados biométricos
tratados por esses sistemas - são
geralmente obtidos sem o conhecimento,
consentimento ou escolha genuinamente
livre daqueles que estão incluídos neles, o
que significa que essas tecnologias
incentivam a vigilância em massa e
discriminatória desde sua concepção. Em
segundo lugar, enquanto as pessoas em
espaços acessíveis ao público puderem ser
instantaneamente identificadas, destacadas
ou rastreadas, seus direitos humanos serão
minados. Até a idéia de que essas
tecnologias poderiam estar em operação
em espaços acessíveis ao público cria um
efeito inibitório que mina a capacidade das
pessoas de exercerem seus direitos,
especialmente o direito constitucional à
liberdade de expressão, reunião e
manifestação. Destarte, resta evidente que
esta tecnologia deve ser impedida de
implementação nos espaços públicos do
Município de Petrópolis seu uso deve ser
banido imediatamente. (...) Face ao todo
exposto, não apresentando o Projeto de Lei
n°3566/2022 quaisquer vícios de
constitucionalidade, este DAJ, s.m.j, opina
favoravelmente pela sua tramitação, nos
termos que foi proferido.”

   Diante da matéria apresentada, vale ressaltar sobre a violação de direitos fundamentais, tendo em vista que
o uso de tecnologias de reconhecimento facial confronta a dignidade da pessoa humana, a privacidade, o
direito a proteção de dados pessoais, a liberdade de ir e vir, e a inviolabilidade da honra e da imagem das
pessoas. Assim, além do uso de tecnologias de reconhecimento facial se apresentar de forma inadequada e
ineficaz, ela fere os direitos humanos.

    Portanto, estando à proposição legislativa em tela, do nobre Vereador Yuri Moura em conformidade com a
Constituição Federal, com a Lei Orgânica do Município de Petrópolis e,   diante da importância da matéria
proposta e todos os benefícios que a mesma trará a esta cidade, opina-se, favoravelmente, ao Projeto de
Lei nº 3566/2022. 

 

III – CONCLUSÃO 

     Diante do exposto, nos termos do art. 35, I, a, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis
(Resolução n.º 125, de 14/12/2012), manifesta-se, FAVORAVELMENTE, à tramitação do Projeto de Lei nº
3566/2022.

 Sala das Comissões em  01 de Dezembro de 2022
   

________________

OCTAVIO SAMPAIO

Vice - Presidente
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__________________
DR. MAURO PERALTA

Vogal

__________________

DOMINGOS PROTETOR


Vogal

___________

YURI MOURA

Vogal
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